
Requerimento Nº 1319/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria do Meio Ambiente e Bem-estar Animal para que 
sejam realizados estudos voltados para REALIZAÇÃO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS E ORÇAMENTÁRIOS PARA A CRIAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO MUNICIPAL DE 
CASTRAÇÃO ANIMAL.

   REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a junto a Secretaria do Meio Ambiente e Bem-estar 
Animal para que sejam realizados estudos voltados para realização de estudos técnicos e 
orçamentários para a criação e implantação de um Centro Municipal de Castração Animal.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente propositura tem como finalidade promover o controle populacional de cães e 
gatos no município, bem como assegurar políticas públicas eficazes de proteção animal e saúde 
pública. 

Importante salientar que o procedimento de castração não pode ser realizado na USA – 
Unidade de Saúde Animal pois em unidades de saúde animal os atendimentos são voltados para 
exames, consultas procedimentos de baixa complexidade, e a castração trata-se de um 
procedimento complexo,  deste modo é necessário que seja realizado em um local com suporte 
cirúrgico sendo imprescindível a existência de um espaço específico, devidamente equipado e 
com equipe técnica especializada para a realização segura desses atendimentos.
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 A ausência de um centro próprio de castração contribui para o aumento da população de 
animais abandonados, agravando situações de maus tratos, disseminação de zoonoses e 
sobrecarga das protetoras independentes e organizações da sociedade civil que atuam na causa 
animal, havendo a implantação do referido centro possibilitará o atendimento prioritário de 
animais de famílias de baixa renda, protetoras cadastradas e animais comunitários.

Por fim, o centro de Castração representará um avanço significativo nas políticas públicas 
de bem estar animal, promovendo ações preventivas, humanitárias e economicamente mais 
eficientes, além de reforçar o compromisso do município com a saúde pública e o respeito à vida 
animal, por esta razão requer se que sejam realizados os estudo técnicos essenciais que vise a 
implantação de um Centro Municipal de Castração Animal. 
 
 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2JGXD405MUDJMY6E, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2JGX-D405-MUDJ-MY6E
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